Of. nº 78/10/184
      

Novo Hamburgo, 15 de maio de 2006.

Ao Senhor

TEO REICHERT

Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto: Solicitação de autorização para afastar-se do Estado e do País
Senhor Presidente

Vimos à presença de Vossa Senhoria, bem como dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de solicitar licença, de julho a dezembro de 2006, para, se for o caso, viagem do Chefe do Poder Executivo Municipal para fora do Estado e do País, especificamente para tratar de assuntos administrativos de relevância e de interesse da Comunidade Hamburguense.

Informamos, outrossim, que por ocasião da realização de viagens, será essa egrégia Câmara de Vereadores devidamente comunicada, inclusive no que tange ao motivo das mesmas e localidades a serem visitadas.

Colhemos o ensejo para externar agradecimentos pela acolhida dispensada, ao tempo em que reiteramos protestos de distinta consideração e vivo apreço.

      JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

                                                Novo Hamburgo, 15 de maio de 2006. 

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores:

Apresentamos o presente Projeto-de-Decreto-Legislativo que concede licença para o Prefeito Municipal afastar-se do Estado e do País, se for o caso, no período de julho a dezembro de 2006, especificamente para tratar de assuntos administrativos, de relevância e de interesse da Comunidade Hamburguense.

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

                        TEO REICHERT                                 VOLNEI CAMPAGNONI

                            Presidente                                            Vice-Presidente

                   RENAN SCHAURICH                             RALFE CARDOSO               

                           1º Secretário                                           2º Secretário

Obs.: Redação conforme o original do autor.
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PROJETO-DE-DECRETO-LEGISLATIVO Nº 004/14L/2006

Concede licença para o Prefeito Municipal afastar-se do Estado e do País e dá outras providências.

................., PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,  faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte

                      D E C R E T O    L E G I S L A T I V O

                      Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a afastar-se do Estado e do País, se for o caso, no período de julho a dezembro de 2006 especificamente para tratar de assuntos administrativos de relevância e de interesse da Comunidade Hamburguense.

                      § 1° Por ocasião de seu afastamento, o Prefeito Municipal deverá fazer a devida comunicação à Câmara Municipal, especificando o motivo da viagem e o nome das cidades que serão visitadas.

                      § 2° Por ocasião de seu retorno e após reassumir o cargo, o Prefeito Municipal comunicará o fato imediatamente à Câmara Municipal e apresentará Relatório das localidades visitadas e contatos mantidos.

                     Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

                    GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos.............. 

                                                                    Presidente

Registre-se e Publique-se

Bel. Maria Cristina Barreto Orengo

            Diretora-Geral

